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Meta regulatória de perdas de água

3º RTO Sabesp

NÍVEL ECONÔMICO DE PERDAS 



PERDAS REGULATÓRIAS DE ÁGUA

Regulação tarifária – Modelo “Price-Cap” – mecanismo de preço máximo com base em

custos eficientes da empresa projetados para o ciclo tarifário.

RTO – trajetória de perdas para reconhecimento desses custos – “perdas regulatórias”.

Volume de perdas de 

água na distribuição
Custos e Receitas

(padrões de eficiência)

Projeção de 

produção de água

Do ponto de vista tarifário, caso o prestador mantenha níveis de perdas superiores

ao estabelecido, esses custos operacionais adicionais não serão reconhecidos na

tarifa, ou seja, serão suportados pela SABESP e não pelos usuários.



PERDAS REGULATÓRIAS DE ÁGUA

Ponto de partida = média ponderada dos contratos

Meta regulatória adicional de eficiência (benchmarking com 26
empresas de saneamento – dados SNIS)

Redução
Ciclo -58,30

Anual -14,58



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

• Meta regulatória para o ciclo tarifário e 

trajetória será definida na ação DS 2 da 

Agenda Regulatória 2019 -2020, com 

consulta pública específica.

• Ponto de partida será o % previsto na 2ª 
RTO, exceto haja justificativas técnicas 

advindas do estudo da ação DS 2 que 

comprovem a inviabilidade de 

manutenção deste ponto de partida.

Agenda Regulatória 2020-2021

Projeto DS2 - Desenvolvimento de metodologia de regulação de perdas de água

3ª RTO SABESP

Sub Módulo 4.1 – PERDAS 
REGULATÓRIAS

OBJETIVO – Definir a trajetória 
da meta regulatória 

reconhecida pela ARSESP 
(efeitos tarifários) DS2DS DEF



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

Acordo de Cooperação Técnica

ProEESA 2

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR)

Ministério Federal da Cooperação Econômica e 

do Desenvolvimento da Alemanha (BMZ)
Deutsche Gesellschaft für Internationale 

Zusammenarbeit (GIZ)

Alternativas regulatórias 

1) Ranqueamento do Nível de Gestão de Perdas (NGP)

2) Nível Econômico de Perdas (NEP). 

Efeitos 

Tarifários

"Non-Revenue Water: Financial Model for 

Optimal Management in Developing

Countries" de Alan S. Wyatt, 2010

Adaptada pela consultora Rita Cavaleiro (MDR) 



NÍVEL ECONÔMICO DE PERDAS

Forças

• Consistente base conceitual e formulação

• Clareza lógica

• Quantificação econômica de custos e benefícios

• Baixa sensibilidade aos dados de entrada

• Aplicabilidade em diversos sistemas de abastecimento

• Determinação das perdas reais e aparentes

Fraquezas

• Volume de fraudes e áreas irregulares

• Falhas cadastrais

• Dificuldade na adoção correta dos inputs

• Determina o nível ótimo em condições estáticas (pressão atual)

• Necessidade de revisar inputs



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

RESULTADOS DA METODOLOGIA – META REGULATÓRIA

INPUTS – Dados fornecidos pela prestadora – município (Dez/2019)

Distância
Aparentes -52,60

Reais -17,33

Total -69,93



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

DEFINIÇÃO DE PRAZO PARA O ALCANCE DA META



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

PONTO DE 
PARTIDA PRAZO TRAJETÓRIA

CONSULTA PÚBLICA – SABESP 
(GUARULHOS / SANTO ANDRÉ)

ESTUDOS ProEESA 2
(PERDAS REAIS/PERDAS APARENTES)

ESTUDOS ProEESA 2
(PERDAS REAIS/PERDAS APARENTES)

258,20 L/lig./dia  8 ANOS LINEAR

ALTERADO PONTO DE PARTIDA 2 CICLOS TARIFÁRIOS ENFOQUE PERDAS APARENTES



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

Redução

2 Ciclos -43,13

Anual -5,39

PONTO DE PARTIDA, PRAZO E TRAJETÓRIA



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

PONTO DE PARTIDA, PRAZO E TRAJETÓRIA

Redução

2 Ciclos -43,13

Anual -5,39

2º RTO -

Redução
Ciclo -58,30

Anual -14,58

PN

288

Sabesp (PN) = R$ 98 milhões para cada

1 L/ligação/dia a ser reduzido
PN

249



META REGULATÓRIA DE PERDAS – 3ª RTO SABESP

REFINAMENTOS E PONTOS DE MELHORIA

Consumo 
mínimo

Meta 
regulatória 

para perdas 
reais e perdas 

aparentes 

Meta 
regulatória de 

perdas por 
município

Fraudes

Sustentabilidade 
Ambiental e 
Resiliência 

hídrica 

Confiabilidade 
dos dados



NÍVEL ECONÔMICO DE PERDAS – ARSESP 

Consulta Pública

• SABESP

• Ponto de partida rigoroso (2ª RTO, eficiência operacional, novos municípios)

• Resultados Sabesp (investimentos autorizados não realizados)

• Meta 2024 – média ponderada dos contratos de programa (270 L/Lig./dia)

DS2 – Etapa 2 – Agenda Regulatória

• FIESP

• Transparência (replicabilidade da metodologia)

• Auditoria dos dados de entrada

• Glosa de investimentos pelo não atendimento

da meta (projeção de imobilização e ajustes

compensatórios)

• Metas para perdas reais e aparentes



NEP – Análise dos Resultados



NEP – Análise dos Resultados



NEP – Análise dos Resultados

Contratos de Programa
revisão de metas dos PMSB

(diversidade de metodologias / flexibilização de metas -

resultados do NEP)

Meta MDR (Portaria 490/2021)
Atendido em 312 municípios (84%)
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